
 
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PAREDES DE COURA 
 

E D I T A L  
 

LUÍSA MARIA DA COSTA GOMES DE CASTRO, PRIMEIRA SECRETÁRIA DA MESA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL DE PAREDES DE COURA: 
TORNA PÚBLICAS, em cumprimento do estabelecido no art.º 36º do Regimento, as deliberações deste 
Órgão Autárquico, tomadas em sessão ordinária, realizada às 21,00 horas do dia 30 de abril do ano de dois 
mil e quinze, no Salão Nobre dos Paços do Concelho. 
 

= PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA = 
 
 

Ponto n.º 1 – Foi distribuída lista de registo de expediente diverso. 
A ata da sessão anterior, oportunamente distribuída e dispensada de leitura, depois de submetida à 
votação, foi aprovada, por maioria com 27 votos, sendo 16 de PS; 9 do PSD e 2 do PCP e 3 
abstenções, sendo 2 do PS e 1 independente, por não terem estado presentes.  
  
Ponto n.º 2 – Apresentação de assuntos relevantes para o Município e a emissão de votos e moções. 
 

• Pelo grupo Municipal do Partido Socialista foi apresentado um voto de louvor à Equipa de Futsal 
da Associação Cultural e Desportiva de castanheira, pela conquista da taça da associação de 
Futebol de Viana do Castelo de Seniores Femininos 2014/2015 

• Submetido à votação, o voto de louvor foi aprovado, por unanimidade.  
 
 

• António Esteves, presidente da União de Freguesias de Bico e Cristelo, na qualidade de 
representante das juntas do Município, prestou informações, no âmbito da sua participação 
no Congresso Nacional da Associação Nacional de Municípios Portugueses. 
 

Ponto n.º 3 – Interpelações ao Presidente da Câmara Municipal. 
 

= ORDEM DO DIA =  
 
Ponto n.º 1 – Apreciação da informação escrita do Presidente da Câmara acerca da atividade do Município, 
bem como da sua situação financeira, nos termos da alínea c), nº 2, art.º 25º, da Lei nº75/2013, de 12 de 
setembro. 
A Assembleia Municipal tomou conhecimento. 
 
Ponto n.º 2 – Apreciação, discussão e votação dos Documentos de Prestação de Contas da Câmara 
Municipal, do ano de 2014. 
Submetida à votação, a proposta de Documento de Prestação de Contas da Câmara Municipal, do 
ano de 2014, foi aprovada, por unanimidade. 
 
Ponto nº 3 - Apreciação, discussão e votação da proposta de 1ª Revisão ao Orçamento da Receita e da 
Despesa e Plano Plurianual de Investimentos, da Câmara Municipal, do ano de 2015, destinada a integrar o 
saldo da gerência anterior no valor de € 716 854,76 (setecentos e dezasseis mil oitocentos e cinquenta e 
quatro euros e setenta e seis cêntimos) e alteração do enquadramento do Fundo de Apoio Municipal (FAM) 
no Orçamento Municipal de 2015, de acordo com indicações da DGA e contração de novo empréstimo a 
curto prazo no valor de 350 mil euros. 
Submetida à votação, a proposta de 1ª Revisão ao Orçamento da Receita e da Despesa e Plano 
Plurianual de Investimentos, da Câmara Municipal, do ano de 2015, destinada a integrar o saldo da 
gerência anterior no valor de € 716 854,76 (setecentos e dezasseis mil oitocentos e cinquenta e 
quatro euros e setenta e seis cêntimos) e alteração do enquadramento do Fundo de Apoio Municipal 
(FAM) no Orçamento Municipal de 2015, de acordo com indicações da DGA e contração de novo 
empréstimo a curto prazo no valor de 350 mil euros, foi aprovada, por unanimidade.  



O Grupo Municipal do PSD apresentou declaração de voto. 
 
Ponto nº 4 Apreciação, discussão e votação da proposta de delegação da competência de autorização de 
assunção de compromissos plurianuais, ao abrigo do n.º3 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março. 
Submetida à votação, a proposta de delegação da competência de autorização de assunção de 
compromissos plurianuais, ao abrigo do n.º3 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, foi aprovada, por unanimidade. 
 
Ponto nº 5 - Tomar conhecimento da listagem de assunção de compromissos plurianuais até 09/03/2015, 
sob a autorização prévia da Assembleia Municipal de 19/12/2014. 
A Assembleia Municipal tomou conhecimento. 
 
Ponto nº 6 - Tomar conhecimento das declarações previstas no artigo 15.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março. 
A Assembleia Municipal tomou conhecimento. 
 
Ponto nº 7 - Apreciação, discussão e votação da proposta de alteração ao Regulamento Municipal de 
Bolsas de Estudo. 
Submetida à votação, a proposta de alteração ao Regulamento Municipal de Bolsas de Estudo, foi 
aprovada, por unanimidade. 
 
Ponto n.º 8 – Intervenção do público. 
 
Para que conste se publica este edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos locais públicos de 
costume. 

 
PAREDES DE COURA, 04 de maio de 2015 
 

A Primeira Secretária da Mesa da Assembleia,  

 


